
 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15PE/2025 

(Processo Administrativo n° 015PE/2025) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Caldeirão 
Grande-Bahia, por meio do (a) Pregoeiro (a) Municipal, sediado a por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, neste ato representado pelo Sr. JOÃO FERREIRA DE MATOS 
FILHO, com sede na praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro, na cidade de 
Caldeirão Grande/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.913.355/0001-13, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento Menor Preço Item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 
da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Municipal nº 051/2025, Decreto Municipal nº 
116/2025, e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de CALDEIRÃO 
GRANDE/BA, denominado pregoeiro, a Sr.ª LUCAS FABIO NUNES NERES, auxiliado pela 
equipe de Apoio nomeada através da decreto nº 051/2025, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  
 
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica. 
 
Retirada do Edital Disponível:  
 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.      
 
Local da Disputa:  https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.   
 
Informações através do e-mail: licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br  
 
Data da Sessão: 31/10/2025, horário: 10h00min, tendo como referência de tempo utilizado, 
será observada o horário de Brasília/DF; 
 
Prazo para envio da proposta e documentação: Até 08h00min antes do início da sessão. 
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: (74) 9 9996-9914, ou através do e-
mail suporte@emunicipio.com.br ou emunicipio@hotmail.com. 

 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
mailto:emunicipio@hotmail.com


 
 
 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DO CEMPAS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
ITEM PROD/SERV MEDIDA QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 
 
1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DO CEMPAS.  

 
SERVIÇO 

 
1,00 

 
3.444.744,74 

 
3.444.744,74 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Orgão Unidade Função Tipo Proj.Ativ. Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte 

2.06 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 

CALDEIRÃO GRANDE 

1003- 
 CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 
 

Educação 

 
 
 

12.361.0001.1.003  

1.003  
CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 

33.90.39.00  
    44.90.51.00 
  

 
 

1.541.0000  
 1.542.0000  
1.544.0000  

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no portal 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. O cadastro no portal deverá ser feito no 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  no 
https://www.caldeiraogrande.ba.gov.br/transparencia ou por meio de certificado digital.  

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://www.filadelfia.ba.gov.br/transparencia/publicacoes.php?id_cat=4&id_sub=26&id_ite=0


 
 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php  e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  por meio do sítio 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.7 Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php


 
 
 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.8 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 
 
 

4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 
 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Desconto ou valor unitário e total do ITEM. 

6.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência ou Estudo técnico preliminar (quando for o caso). 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 
de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.5. Os preços/descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições 
da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.8.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.8.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 



 
 
 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.15. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos;  

6.15.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 
 
 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  

7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021.  

7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.5.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado 
deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua 
proposta, quando for o caso. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem). 

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 



 
 
 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo o ardem crescente de valores.  

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, conforme definido 
em anexos acompanhados a este Edital. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 
 
 

7.12. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.14.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados, na seguinte ordem:  

7.14.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 

7.14.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

7.14.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.14.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.14.2 Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:   

7.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

7.14.2.2. Empresas brasileiras 

7.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

7.15. Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.  

7.16.4 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a proposta classificada em 
primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.13. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.13.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 
 

8.13.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

8.13.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.14. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

8.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o estabelecido neste edital. 

8.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 042/2025. 

8.17. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.17.1 contiver vícios insanáveis; 

8.17.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.17.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.17.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.17.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.18. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.18.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.18.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.19. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.19.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado, quando for o caso; 

8.19.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital, quando for o caso; 

8.19.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 



 
 
 

8.19.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.   

8.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.22.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.22.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.23.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.24. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.25. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais.  

8.26. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei nº 14.133/2021, que:  



 
 
 

8.16.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.16.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.16.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

8.16.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  

8.16.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.16.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos 
termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.27. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.28. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 
 
 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 
item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 
à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 
sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 
14.133/2021. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.8. Documentações Complementares 

9.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021. 

9.8.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.8.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.8.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

9.8.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.8.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

9.8.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

9.8.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.8.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

9.8.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

9.8.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 



 
 
 

9.8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.8.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.8.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64). 

9.8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo 10 (dez)  ( minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 



 
 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,   sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

14.3. 1Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 14.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.  

14.4.  Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para 
assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar seguro garantia no valor referente a 5% 
(cinco por cento) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia:  

14.5.  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

14.6.  Seguro-garantia;  

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php


 
 
 

14.7.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

14.8. O prazo de vigência da apólice será de 12 (doze) meses. (igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal) nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual e no termo de referência.  

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, 
pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 
inscrição em restos a pagar. 

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem 
como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 



 
 
 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 
culpa o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  



 
 
 

20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

20.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

20.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

20.3.1 advertência;  

20.3.2 multa;  

20.3.3 impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
 
 

20.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

20.5 A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

20.6 A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste 
edital.  

20.7 A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8 A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 
e 20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 
cláusula 20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.9 As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

20.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  

20.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 



 
 
 

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

20.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos 

20.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

20.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  
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21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente pelo endereço eletrônico licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br. 

21.6 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br  ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro, – Caldeirão Grande-BA, CEP: 
44.750-000. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 

21.9.1 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço https://www.caldeiraogrande.ba.gov.br/transparencia. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1   ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.2   ANEXO II - Projeto Executivo 

22.12.3   ANEXO II.1 - Projeto Básico 

22.12.4 ANEXO II.2 - Planilha Orçamentária  

22.12.5 ANEXO II.3 - Composição de Preços Unitários 

22.12.6 ANEXO II.4 - Modelo do cronograma físico-financeiro 

22.12.7 ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço 

22.12.8 ANEXO V- Minuta de Termo de Contrato  

22.12.9 ANEXO VI- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

22.12.10 ANEXO VII- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

22.12.11 ANEXO VIII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

22.12.12 ANEXO IX- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

22.12.13 ANEXO X - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 

 

Caldeirão Grande-Bahia, 15 de outubro de 2025.  
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JOÃO FERREIRA DE MATOS FILHO 

Secretário de Educação 
 
 
 

  



 
 
 

 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de engenharia civil, 
para a Reforma e Ampliação da Construção CEMPAS, com adequação do espaço, 
contemplando melhorias na infraestrutura e organização para atendimento dos estudantes 
que utiliza o espaço de ensino, atendendo a mais uma necessidade da Secretaria de 
Educação, a saber: 
 
1.2. As especificações técnicas disponibilizadas pelo Setor de Engenharia, da Secretaria de 
Educação estão em registradas nos autos do processo, conforme elementos entendidos 
como mínimos necessários abaixo: 
 
    1-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA-SINAPI, ORSE;  
    2-CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;  
    3-MEMORIAL DESCRITIVO;  
    4-PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO;  
    5-RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;  
    6-ART DE PROJETO;  
    7-MEMÓRIA DE CÁLCULO;  
    8-BDI; 
    9-PARECER TÉCNICO; 
     
2. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE: 
 
2.1. Justifica-se a necessidade da contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de engenharia voltados à Reforma e Ampliação da Construção 
CEMPAS, com adequação do espaço, contemplando melhorias na infraestrutura e 
organização para atendimento dos estudantes que utiliza o espaço de ensino. 

A iniciativa será financiada com recursos vinculados ao desenvolvimento da educação e da 
infraestrutura escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação e aos 
objetivos do planejamento estratégico da gestão pública municipal, que busca promover 
ambientes educacionais mais seguros, acessíveis e integrados às práticas pedagógicas. 

A infraestrutura esportiva adequada exerce um papel essencial no desenvolvimento integral 
dos estudantes, promovendo saúde física e mental, disciplina, socialização e inclusão. No 
entanto, Reforma e Ampliação da Construção CEMPAS, encontra-se atualmente com 



 
 
 

estrutura comprometida, sem o devido estruturas e com ausência de adaptações que 
garantam acessibilidade e segurança, o que limita significativamente seu uso pedagógico e 
comunitário. 

A Reforma e Ampliação da Construção CEMPAS, com adequação do espaço, 
contemplando melhorias na infraestrutura e organização para atendimento dos estudantes 
que utiliza o espaço de ensino, garantirá melhores condições para a uso de forma, segura 
e inclusiva. O espaço poderá ser utilizado para aulas de educação, atividades 
extracurriculares, eventos escolares e ações abertas à comunidade, fortalecendo o vínculo 
entre escola e sociedade. 

A intervenção proporcionará benefícios diretos, tais como: 

• Maior durabilidade e segurança do espaço; 
• Melhoria das condições de acessibilidade e inclusão de estudantes com 

deficiência; 
• Redução dos riscos de acidentes durante as atividades; 
• Valorização do ambiente escolar e incentivo à permanência estudantil; 
• Promoção da cidadania e desenvolvimento humano. 

Dessa forma, a Reforma e Ampliação da Construção CEMPAS, com adequação do espaço, 
contemplando melhorias na infraestrutura e organização para atendimento dos estudantes 
que utiliza o espaço de ensino, se apresenta como ação estratégica da administração 
pública municipal, reafirmando o compromisso com a oferta de uma educação de qualidade, 
inclusiva e promotora de bem-estar social para toda a comunidade escolar de Caldeirão 
Grande. 

3. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
3.1. Atendendo a mais uma necessidade da Secretaria de EDUCAÇÃO, os serviços objetos 
de estudo deste, vêm celebrar mais uma das ações de governo tratadas diretamente com o 
público-alvo. Resultado, a nossa população vendo, participando e usufruindo dos recursos 
públicos e sua respectiva aplicabilidade, devidamente justificada e embasada na Lei Federal 
de Licitações e Contratos Administrativos nº. 14.133, de 21 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, regulamentada no âmbito local, Decreto Municipal nº 116/2025 e alterações 
posteriores, onde couber tratamento diferenciado para Micro e Pequenas empresas-MPE, 
Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n°. 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n°. 11.246, de 27 de outubro de 2022 e, 
se conveniente ao interesse público Decreto Federal n°. 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
4. DO VALOR ESTIMADO: 
 
 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO CEMPAS 
DATA DO PREÇO: SEINFRA: CE 10/2023 SINAPI: BA 8/2025 SICRO3: BA 7/2025 ORSE: SE 8/2025 
LOCAL DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO 

 



 
 
 

 

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. 
Preço 
Unit 

Preço 
com BDI 

Total sem 
BDI 

Total Peso 

           

 1     SERVIÇOS PRELIMINARES           9.781,20 0,28% 

 1.1 SINAPI 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2 4 377,50 460,55 1.510,00 1.842,20 0,01% 

 1.2 SINAPI 99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 50 70,15 85,58 3.507,50 4.279,00 0,00% 

 1.3 Próprio 2 ALUGUEL DE CASA PARA ALOJAMENTO E ESCRITÓRIO MÊS 6 500,00 610,00 3.000,00 3.660,00 0,02% 

 2     MOVIMENTO DE TERRA           4.732,46 0,14% 

           

 2.1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 30 96,40 117,60 2.892,00 3.528,00 0,00% 

 2.2 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 32,3 30,57 37,29 987,41 1.204,46 0,00% 

 3     FUNDAÇÕES           42.243,02 1,23% 

           

 3.1     CONCRETO ARMADO - SAPATAS/ARRANQUE           21.764,49 0,63% 

           

 3.1.1 SINAPI 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 3 CM. AF_01/2024 

M2 30 23,26 28,37 697,80 851,10 0,00% 

 3.1.2 SINAPI 96535 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 32,5 153,91 187,77 5.002,07 6.102,52 0,01% 

 3.1.3 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 60 20,75 25,31 1.245,00 1.518,60 0,00% 

 3.1.4 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 260 15,80 19,27 4.108,00 5.010,20 0,00% 

 3.1.5 SINAPI 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3 9 754,29 920,23 6.788,61 8.282,07 0,03% 

 3.2     CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES           20.478,53 0,59% 

           

 3.2.1 SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 61,52 77,85 94,97 4.789,33 5.842,55 0,00% 

 3.2.2 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 122 20,75 25,31 2.531,50 3.087,82 0,00% 

 3.2.3 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 265 15,80 19,27 4.187,00 5.106,55 0,00% 

 3.2.4 SINAPI 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3 7 754,29 920,23 5.280,03 6.441,61 0,03% 

 4     SUPERESTRUTURA           132.506,98 3,85% 

           



 
 
 

 4.1     CONCRETO ARMADO - VIGAS           39.112,24 1,14% 

           

 4.1.1 SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 88,48 77,85 94,97 6.888,16 8.402,94 0,00% 

 4.1.2 SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 365 13,92 16,98 5.080,80 6.197,70 0,00% 

 4.1.3 SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 98 11,49 14,01 1.126,02 1.372,98 0,00% 

 4.1.4 SINAPI 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3 14 754,29 920,23 10.560,06 12.883,22 0,03% 

 4.1.5 SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 670 10,10 12,32 6.767,00 8.254,40 0,00% 

 4.1.6 SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 100 8,38 10,22 838,00 1.022,00 0,00% 

 4.1.7 SINAPI 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 100 8,03 9,79 803,00 979,00 0,00% 

 4.2     CONCRETO ARMADO -PILARES/LAJE           93.394,74 2,71% 

           

 4.2.1 SINAPI 92431 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2 122,83 61,97 75,60 7.611,77 9.285,94 0,00% 

 4.2.2 SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 242 13,92 16,98 3.368,64 4.109,16 0,00% 

 4.2.3 SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 645 10,10 12,32 6.514,50 7.946,40 0,00% 

 4.2.4 SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 182 8,38 10,22 1.525,16 1.860,04 0,00% 

 4.2.5 SINAPI 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3 10 754,29 920,23 7.542,90 9.202,30 0,03% 

 4.2.6 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA 

M2 255 196,05 239,18 49.992,75 60.990,90 0,01% 

 5     PAREDES E PAINÉIS           451.876,57 13,12% 

           

 5.1 SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 66,16 49,71 60,64 3.288,81 4.011,94 0,00% 



 
 
 

 5.2 SINAPI 101165 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

M3 6,3 985,66 1.202,50 6.209,65 7.575,75 0,03% 

 5.3 SINAPI 103318 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 886 98,05 119,62 86.872,30 105.983,32 0,00% 

 5.4 SINAPI 93205 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M 90 70,07 85,48 6.306,30 7.693,20 0,00% 

 5.5 SINAPI 105024 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 30 56,65 69,11 1.699,50 2.073,30 0,00% 

 5.6 SINAPI 105030 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 15 43,37 52,91 650,55 793,65 0,00% 

 5.7 SINAPI 101965 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 16 118,33 144,36 1.893,28 2.309,76 0,00% 

 5.8 SINAPI 102254 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE 
BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

M2 17 660,09 805,30 11.221,53 13.690,10 0,02% 

 5.9 SINAPI 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO 
DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

M2 21 216,39 263,99 4.544,19 5.543,79 0,01% 

 5.10 SINAPI 102178 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 15 MM 
(5+5+5), ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 84 2.948,89 3.597,64 247.706,76 302.201,76 0,10% 

 6     ESQUADRIAS           33.531,57 0,97% 

           

 6.1 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 3,5 414,65 505,87 1.451,27 1.770,54 0,01% 

 6.2 SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 1.178,04 1.437,20 2.356,08 2.874,40 0,04% 

 6.3 SINAPI 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 4 1.263,23 1.541,14 5.052,92 6.164,56 0,04% 

 6.4 ORSE 13096 
Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive 
ferragens de fixação e instalação, exclusive puxador - 
Rev 01_10/2021 

m2 8,4 695,38 848,36 5.841,19 7.126,22 0,02% 

 6.5 ORSE 9733 
Puxador duplo para porta, em alumínio polido, ø = 1", 
l= 40cm, ref. 3008, da Vesfer ou similar 

Un 2 251,90 307,31 503,80 614,62 0,01% 

 6.6 ORSE 11183 
Porta em chapa lisa de alumínio, tipo vai-vem, com 
visor de vidro, inclusive dobradiça 

m2 8,4 447,32 545,73 3.757,48 4.584,13 0,02% 

 6.7 ORSE 9736 
Barra antipânico simples sem chave para uma porta 
ref. MH2585 ou similar 

Un 4 1.325,31 1.616,87 5.301,24 6.467,48 0,05% 

 6.8 ORSE 12154 
Fechadura maçaneta externa com chave, cor cinza, 
para porta com barra antipânico simples, DKS ou 
similar 

Un 4 310,45 378,74 1.241,80 1.514,96 0,01% 

 6.9 SINAPI 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 4,2 471,25 574,92 1.979,25 2.414,66 0,02% 



 
 
 

 7     COBERTURA           146.461,84 4,25% 

           

 7.1 ORSE 12509 

Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt 
e terças em UDC 127, 2 águas, sem lanternin, vãos 
10,01 a 20,0m, pintada 1 d oxido ferro + 2 d esmalte 
epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada 

m2 434 200,80 244,97 87.147,20 106.316,98 0,01% 

 7.2 SINAPI 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 434 62,74 76,54 27.229,16 33.218,36 0,00% 

 7.3 SINAPI 94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 35 162,22 197,90 5.677,70 6.926,50 0,01% 

 8     PISOS           112.643,96 3,27% 

           

 8.1     Interno           104.840,35 3,04% 

           

 8.1.1 SINAPI 95240 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

M2 497 22,33 27,24 11.098,01 13.538,28 0,00% 

 8.1.2 SINAPI 87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 390 37,39 45,61 14.582,10 17.787,90 0,00% 

 8.1.3 SINAPI 104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

M2 497 104,58 127,58 51.976,26 63.407,26 0,00% 

 8.1.4 SINAPI 101741 
RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. 
AF_09/2020 

M 297 27,90 34,03 8.286,30 10.106,91 0,00% 

 8.2     Externo           7.803,61 0,23% 

           

 8.2.1 SINAPI 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

M3 7,33 839,13 1.023,73 6.150,82 7.503,94 0,03% 

 8.2.2 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,43 245,10 299,02 105,39 128,57 0,01% 

 8.2.3 SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
AF_07/2024 

M2 10 14,03 17,11 140,30 171,10 0,00% 

 9     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS           19.401,49 0,56% 

           

 9.1     Agua Fria           9.954,23 0,29% 

           

 9.1.1 SINAPI 89393 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 18 12,18 14,85 219,24 267,30 0,00% 



 
 
 

 9.1.2 SINAPI 89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2 14,36 17,51 28,72 35,02 0,00% 

 9.1.3 SINAPI 89358 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 31 8,84 10,78 274,04 334,18 0,00% 

 9.1.4 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 15 10,47 12,77 157,05 191,55 0,00% 

 9.1.5 SINAPI 89373 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 7,61 9,28 60,88 74,24 0,00% 

 9.1.6 SINAPI 89355 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 58,25 22,49 27,43 1.310,04 1.597,79 0,00% 

 9.1.7 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 56,87 25,96 31,67 1.476,34 1.801,07 0,00% 

 9.1.8 SINAPI 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 0,22 15,23 18,58 3,35 4,08 0,00% 

 9.1.9 SINAPI 96 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE 
VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA 

UN 3 11,36 13,85 34,08 41,55 0,00% 

 9.1.10 SINAPI(A) 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 12 155,16 189,29 1.861,92 2.271,48 0,01% 

 9.1.11 SINAPI 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 4 94,93 115,81 379,72 463,24 0,00% 

 9.1.12 SINAPI 11830 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA 
D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", COM HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO 
PLASTICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

UN 3 29,59 36,09 88,77 108,27 0,00% 

 9.1.13 SINAPI 34637 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 
500 LITROS, COM TAMPA 

UN 1 262,46 320,20 262,46 320,20 0,01% 

 9.1.14 SINAPI 34639 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 
1500 LITROS, COM TAMPA 

UN 2 1.001,75 1.222,13 2.003,50 2.444,26 0,04% 

 9.2     Esgoto           9.447,26 0,27% 

           

 9.2.1 ORSE 1683 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 
100 mm (vaso sanitário) 

pt 7 109,72 133,85 768,04 936,95 0,00% 

 9.2.2 ORSE 1679 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  
Ø 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 

un 7 78,22 95,42 547,54 667,94 0,00% 

 9.2.3 ORSE 8342 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  
Ø 75 mm 

un 3 166,09 202,62 498,27 607,86 0,01% 

 9.2.4 SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 5 36,88 44,99 184,40 224,95 0,00% 

 9.2.5 SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6 11,10 13,54 66,60 81,24 0,00% 

 9.2.6 SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 3 16,16 19,71 48,48 59,13 0,00% 

 9.2.7 SINAPI 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 3 28,55 34,83 85,65 104,49 0,00% 



 
 
 

 9.2.8 SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 15 10,90 13,29 163,50 199,35 0,00% 

 9.2.9 SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 15,51 18,92 31,02 37,84 0,00% 

 9.2.10 SINAPI 89743 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6 56,46 68,88 338,76 413,28 0,00% 

 9.2.11 SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 23 27,80 33,91 639,40 779,93 0,00% 

 9.2.12 ORSE 1636 
Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto 
primário, diâm =100 x 50mm 

un 3 46,08 56,21 138,24 168,63 0,00% 

 9.2.13 ORSE 1564 
Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto 
primário, diâm = 100 x 100mm 

un 1 56,36 68,75 56,36 68,75 0,00% 

 9.2.14 ORSE 1155 Luva de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 75mm un 9 33,62 41,01 302,58 369,09 0,00% 

 9.2.15 SINAPI 102708 
LUVA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, INSTALADA EM DRENO  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021 

UN 38 26,23 32,00 996,74 1.216,00 0,00% 

 9.2.16 SINAPI 89782 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4 15,58 19,00 62,32 76,00 0,00% 

 9.2.17 ORSE 1586 
Tê sanitário em pvc rígido soldável, para esgoto 
primário, diâm = 75 x 50mm  Rev. 01 - 10/2022 

un 2 39,26 47,89 78,52 95,78 0,00% 

 9.2.18 SINAPI 89786 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1 38,27 46,68 38,27 46,68 0,00% 

 9.2.19 ORSE 1589 
Tê sanitário em pvc rígido soldável, para esgoto 
primário, diâm = 100 x 75mm 

un 1 52,08 63,53 52,08 63,53 0,00% 

 9.2.20 SINAPI 89796 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6 43,02 52,48 258,12 314,88 0,00% 

 9.2.21 SINAPI 89848 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 63,64 27,80 33,91 1.769,19 2.158,03 0,00% 

 9.2.22 SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 8,11 35,20 42,94 285,47 348,24 0,00% 

 9.2.23 SINAPI 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 6,45 12,54 15,29 80,88 98,62 0,00% 

 9.2.24 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 11,07 22,96 28,01 254,16 310,07 0,00% 

 10     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           48.745,18 1,42% 

           

 10.1     Sistema de distribuição           37.464,18 1,09% 

           



 
 
 

 10.1.1 SINAPI 101506 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN 1 2.194,88 2.677,75 2.194,88 2.677,75 0,08% 

 10.1.2 SINAPI 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 
MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 105,68 128,92 105,68 128,92 0,00% 

 10.1.3 SINAPI 101878 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 450,70 549,85 450,70 549,85 0,02% 

 10.1.4 SINAPI 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 150,83 184,01 150,83 184,01 0,01% 

 10.1.5 SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 6 11,16 13,61 66,96 81,66 0,00% 

 10.1.6 SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 7 11,16 13,61 78,12 95,27 0,00% 

 10.1.7 SINAPI 93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 14,75 17,99 14,75 17,99 0,00% 

 10.1.8 SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1 84,62 103,23 84,62 103,23 0,00% 

 10.1.9 
SEINFRA-

CE 
C0478 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 15mm (1/2") PAR 4 1,62 1,97 6,48 7,88 0,00% 

 
10.1.10 

SINAPI 93018 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 1 25,07 30,58 25,07 30,58 0,00% 

 
10.1.11 

SINAPI 93013 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 2 16,49 20,11 32,98 40,22 0,00% 

 
10.1.12 

SINAPI 92868 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 32 19,44 23,71 622,08 758,72 0,00% 

 
10.1.13 

SINAPI 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 62 16,97 20,70 1.052,14 1.283,40 0,00% 

 
10.1.14 

SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023_PA 

M 300 19,41 23,68 5.823,00 7.104,00 0,00% 

 
10.1.15 

SINAPI 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023_PA 

M 65 22,04 26,88 1.432,60 1.747,20 0,00% 

 
10.1.16 

SINAPI 93008 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 45 17,56 21,42 790,20 963,90 0,00% 

 
10.1.17 

SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 180 3,27 3,98 588,60 716,40 0,00% 

 
10.1.18 

SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1000 4,74 5,78 4.740,00 5.780,00 0,00% 

 
10.1.19 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 7,30 8,90 3.650,00 4.450,00 0,00% 



 
 
 

 
10.1.20 

SINAPI 91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80 18,16 22,15 1.452,80 1.772,00 0,00% 

 
10.1.21 

SINAPI 91934 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 280 26,27 32,04 7.355,60 8.971,20 0,00% 

 10.2     Sistema de iluminação e tomadas           11.281,00 0,33% 

           

 10.2.1 SINAPI 92022 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 39,30 47,94 78,60 95,88 0,00% 

 10.2.2 SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 29,39 35,85 146,95 179,25 0,00% 

 10.2.3 SINAPI 91966 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 48,61 59,30 48,61 59,30 0,00% 

 10.2.4 SINAPI 91994 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 34 24,38 29,74 828,92 1.011,16 0,00% 

 10.2.5 ORSE 12562 
Luminária para uma lampada led tubular bivolt 18/20 
w, base g13 - Rev 01 

un 29 67,78 82,69 1.965,62 2.398,01 0,00% 

 10.2.6 SINAPI 101654 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 29 176,66 215,52 5.123,14 6.250,08 0,01% 

 10.2.7 SINAPI 101655 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 4 263,80 321,83 1.055,20 1.287,32 0,01% 

 11     REVESTIMENTO DE PAREDE E TETO           98.586,34 2,86% 

           

 11.1 SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 1015,36 32,54 39,69 33.039,81 40.299,63 0,00% 

 11.2 SINAPI 87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 63,65 60,62 73,95 3.858,46 4.706,91 0,00% 

 11.3 ORSE 12023 

Forro acústico em placas de fibra mineral 
dim.1200x600x16mm,  absorção sonora NRC = 0,55, 
reflexão luz = 0,79, marca Armstrong, ref. Clean 
Room, ou similar, resist. fogo: classe A. Inclusive 
perfís metálicos 

m2 200 95,00 115,90 19.000,00 23.180,00 0,00% 

 11.4 SINAPI 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 

M2 400 52,33 63,84 20.932,00 25.536,00 0,00% 

 11.5 SINAPI 96120 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). 
AF_08/2023 

M 260 3,33 4,06 865,80 1.055,60 0,00% 

 11.6 SINAPI 103315 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 
MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 
AF_11/2021 

M2 12 260,13 317,35 3.121,56 3.808,20 0,01% 

 12     PINTURA           62.703,29 1,82% 

           

 12.1     Interna           32.681,69 0,95% 

           



 
 
 

 12.1.1 SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 785 19,54 23,83 15.338,90 18.706,55 0,00% 

 12.1.2 SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 785 13,71 16,72 10.762,35 13.125,20 0,00% 

 12.1.3 SINAPI 102201 
APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA 
PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021 

M2 17,46 20,72 25,27 361,77 441,21 0,00% 

 12.1.4 SINAPI 102218 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 17,46 19,19 23,41 335,05 408,73 0,00% 

 12.2     Externa           30.021,60 0,87% 

           

 12.2.1 SINAPI 87263 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_02/2023_PE 

M2 60 103,78 126,61 6.226,80 7.596,60 0,00% 

 12.2.2 SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 500 19,54 23,83 9.770,00 11.915,00 0,00% 

 12.2.3 SINAPI 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

M2 500 17,23 21,02 8.615,00 10.510,00 0,00% 

 13     APARELHOS E ACESSÓRIOS           338.050,35 9,81% 

           

 13.1 SINAPI 93396 

BANCADA GRANITO CINZA,  50 X 60 CM, INCL. CUBA 
DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, 
VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, 
ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 650,02 793,02 3.900,12 4.758,12 0,02% 

 13.2 SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 
OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 283,52 345,89 283,52 345,89 0,01% 

 13.3 SINAPI 95547 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 63,26 77,17 253,04 308,68 0,00% 

 13.4 SINAPI 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 32,96 40,21 131,84 160,84 0,00% 

 13.5 SINAPI 86931 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 541,71 660,88 2.708,55 3.304,40 0,02% 

 13.6 SINAPI 95471 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2 833,13 1.016,41 1.666,26 2.032,82 0,03% 

 13.7 SINAPI 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 114,55 139,75 114,55 139,75 0,00% 

 13.8 SINAPI 95545 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 32,46 39,60 64,92 79,20 0,00% 

 13.9 SINAPI 95543 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 49,58 60,48 99,16 120,96 0,00% 

 13.10 SINAPI 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 89,81 109,56 269,43 328,68 0,00% 



 
 
 

 13.11 SINAPI 100870 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 253,95 309,81 1.015,80 1.239,24 0,01% 

 13.12 SINAPI 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM   M2 3 630,66 769,40 1.891,98 2.308,20 0,02% 

 13.13 ORSE 11148 
Exaustor para banheiro, bivolt, ref.: C 80 A, da 
Ventokit ou similar - fornecimento e instalação 

un 3 276,40 337,20 829,20 1.011,60 0,01% 

 13.14 ORSE 12932 

Poltrona Arena Acustica assento e encosto antipanico 
estofado tecido polieste vermelho padrão braço MOB 
reduzida esq./dir. em PP, fixação no piso, marca 
Marelli ou similar, inclusive instalação, montagem e  
frete 

un 84 2.701,45 3.295,76 226.921,80 276.843,84 0,10% 

 13.15 SINAPI 103250 
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN 7 4.154,78 5.068,83 29.083,46 35.481,81 0,15% 

 13.16 ORSE 13030 
Bicicletário em tubo de aço galvanizado diam=2.1/2", 
para 6 bicicletas, chumbadas no piso, incluso pintura 
de acabamento com 02 demãos 

un 2 3.928,82 4.793,16 7.857,64 9.586,32 0,14% 

 14     SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO           2.136,52 0,06% 

           

 14.1 SINAPI 101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 4 315,69 385,14 1.262,76 1.540,56 0,01% 

 14.2 SINAPI 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 
LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 4 17,44 21,27 69,76 85,08 0,00% 

 14.3 SINAPI 102513 
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA 
ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E 
APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

M2 4 54,50 66,49 218,00 265,96 0,00% 

 14.4 SINAPI 37560 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO - ALERTA, TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, 
EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN 2 33,46 40,82 66,92 81,64 0,00% 

 14.5 SINAPI 37560 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO - ALERTA, TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, 
EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN 4 33,46 40,82 133,84 163,28 0,00% 

 15     LIMPEZA FINAL           2.857,36 0,08% 

           

 15.1 ORSE 2450 Limpeza geral m2 459 2,63 3,20 1.207,17 1.468,80 0,00% 

 15.2 SINAPI 10848 
PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X 
*60* CM   

UN 1 1.138,17 1.388,56 1.138,17 1.388,56 0,04% 

 16     REFORMA E AMPLIAÇÃO            0,00 0,00% 

           

 17     DEMOLIÇÕES           24.871,72 0,72% 

           

 17.1 SINAPI 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 34,65 28,74 35,06 995,84 1.214,82 0,00% 

 17.2 SINAPI 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 31,92 11,13 13,57 355,26 433,15 0,00% 

 17.3 SINAPI 97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 10 14,72 17,95 147,20 179,50 0,00% 



 
 
 

 17.4 SINAPI 97640 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 583 2,38 2,90 1.387,54 1.690,70 0,00% 

 17.5 SINAPI 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 338 13,28 16,20 4.488,64 5.475,60 0,00% 

 17.6 SINAPI 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2 264 26,53 32,36 7.003,92 8.543,04 0,00% 

 17.7 SINAPI 97621 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3 21,5 134,12 163,62 2.883,58 3.517,83 0,00% 

 17.8 SINAPI 97647 
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA 
E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 180 4,13 5,03 743,40 905,40 0,00% 

 17.9 SINAPI 97650 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 180 8,94 10,90 1.609,20 1.962,00 0,00% 

 17.10 SINAPI 97651 
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO 
MENOR QUE 8M, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 8 97,31 118,71 778,48 949,68 0,00% 

 18     PISO INTERNO           355.963,74 10,33% 

           

 18.1 SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M3 100,8 24,20 29,52 2.439,36 2.975,61 0,00% 

 18.2 SINAPI 87680 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

M2 1752 51,64 63,00 90.473,28 110.376,00 0,00% 

 18.3 SINAPI 104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

M2 1752 104,58 127,58 183.224,16 223.520,16 0,00% 

 18.4 ORSE 8928 

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 
cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou 
similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou 
emboço 

m2 198 74,75 91,19 14.800,50 18.055,62 0,00% 

 18.5 SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

M 9 94,39 115,15 849,51 1.036,35 0,00% 

 19     PISO EXTERNO           201.131,60 5,84% 

           

 19.1 SINAPI 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 1165 89,92 109,70 104.756,80 127.800,50 0,00% 

 19.2 ORSE 10042 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, 
alta durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz 
solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

m2 90 61,90 75,51 5.571,00 6.795,90 0,00% 

 19.3 SINAPI 103660 
VARREDEIRA DE GRAMA SINTÉTICA A GASOLINA, 2,4 
CV, 4 TEMPOS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023 

H 90 12,04 14,68 1.083,60 1.321,20 0,00% 

 19.4 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2 140 160,06 195,27 22.408,40 27.337,80 0,01% 

 19.5 ORSE 2187 Polimento de piso de alta resistência (existente) m2 551 30,38 37,06 16.739,38 20.420,06 0,00% 



 
 
 

 19.6 SINAPI 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 551 22,58 27,54 12.441,58 15.174,54 0,00% 

 19.7 SINAPI 102504 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 160 11,69 14,26 1.870,40 2.281,60 0,00% 

 20     ALVENARIA            367.910,87 10,68% 

           

 20.1 SINAPI 96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 10,64 108,56 132,44 1.155,07 1.409,16 0,00% 

 20.2 SINAPI(A) 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

M3 10,96 2.338,94 2.853,50 25.634,78 31.274,36 0,08% 

 20.3 SINAPI 103316 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 795 75,30 91,86 59.863,50 73.028,70 0,00% 

 20.4 SINAPI 93205 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M 261 70,07 85,48 18.288,27 22.310,28 0,00% 

 20.5 SINAPI 102254 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE 
BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

M2 35 660,09 805,30 23.103,15 28.185,50 0,02% 

 20.6 SINAPI 87548 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 1314 33,95 41,41 44.610,30 54.412,74 0,00% 

 20.7 ORSE 12363 
Restauro - Reboco especial interno de parede, 
spessura 0,5cm, com argamassa traço 1:0,24:0,74 ( 
cal, arenoso e areia média) 

m2 265 25,32 30,89 6.709,80 8.185,85 0,00% 

 20.8 SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 1102 64,05 78,14 70.583,10 86.110,28 0,00% 

 20.9 SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 1200 19,54 23,83 23.448,00 28.596,00 0,00% 

 20.10 SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 1800 4,60 5,61 8.280,00 10.098,00 0,00% 

 20.11 SINAPI 95623 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PANOS SEM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

M2 1800 11,07 13,50 19.926,00 24.300,00 0,00% 

 21     COBERTURA           623.248,47 18,09% 

           

 21.1 ORSE 12510 

Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt 
UDC150 e terças em UDC 127, 2 águas, sem lanternin, 
vãos 20,01 a 30,0m, pintado 1 d oxido ferro + 2 d 
esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada 

m2 1560 202,91 247,55 316.539,60 386.178,00 0,01% 

 21.2 SINAPI 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 1560 62,74 76,54 97.874,40 119.402,40 0,00% 

 21.3 SINAPI 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 125 84,33 102,88 10.541,25 12.860,00 0,00% 



 
 
 

 21.4 SINAPI 96121 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 
PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_08/2023 

M 713 13,67 16,67 9.746,71 11.885,71 0,00% 

 21.5 SINAPI 96111 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 960 70,77 86,33 67.939,20 82.876,80 0,00% 

 21.6 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA 

M2 42 196,05 239,18 8.234,10 10.045,56 0,01% 

 22     ESQUADRIAS E PORTAS           81.051,15 2,35% 

           

 22.1 SINAPI 91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 8,64 608,31 742,13 5.255,79 6.412,00 0,02% 

 22.2 SINAPI 91015 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 4 1.025,82 1.251,50 4.103,28 5.006,00 0,04% 

 22.3 SINAPI 91016 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 24 1.074,46 1.310,84 25.787,04 31.460,16 0,04% 

 22.4 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 78,72 214,32 261,47 16.871,27 20.582,91 0,01% 

 22.5 SINAPI 102220 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 52,92 18,91 23,07 1.000,71 1.220,86 0,00% 

 22.6 ORSE 12207 

Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 
perfil "u" de chapa udc 100 x 40 x 3 mm (duplo), 
barras chata verticais de 2" x 3/16" e barras chata de 
2" x 3/16" (dupla)  horizontais 

m2 15,6 625,04 762,54 9.750,62 11.895,62 0,02% 

 22.7 SINAPI 91305 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 8 121,43 148,14 971,44 1.185,12 0,00% 

 22.8 SINAPI 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 26 103,68 126,48 2.695,68 3.288,48 0,00% 

 23     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V           41.604,50 1,21% 

           

 23.1 SINAPI 91939 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25 35,48 43,28 887,00 1.082,00 0,00% 

 23.2 SINAPI 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25 12,52 15,27 313,00 381,75 0,00% 

 23.3 SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 400 10,27 12,52 4.108,00 5.008,00 0,00% 



 
 
 

 23.4 SINAPI 100903 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024_PS 

UN 60 29,03 35,41 1.741,80 2.124,60 0,00% 

 23.5 SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 30 29,39 35,85 881,70 1.075,50 0,00% 

 23.6 SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25 48,21 58,81 1.205,25 1.470,25 0,00% 

 23.7 SINAPI 92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50 30,66 37,40 1.533,00 1.870,00 0,00% 

 23.8 SINAPI 103782 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 
COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 80 29,43 35,90 2.354,40 2.872,00 0,00% 

 23.9 SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 20 11,16 13,61 223,20 272,20 0,00% 

 23.10 SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 20 11,16 13,61 223,20 272,20 0,00% 

 23.11 SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2200 4,74 5,78 10.428,00 12.716,00 0,00% 

 23.12 SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1400 7,30 8,90 10.220,00 12.460,00 0,00% 

 24     INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS           42.865,81 1,24% 

           

 24.1 SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 17 529,39 645,85 8.999,63 10.979,45 0,02% 

 24.2 SINAPI 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 17 43,10 52,58 732,70 893,86 0,00% 

 24.3 SINAPI 93396 

BANCADA GRANITO CINZA,  50 X 60 CM, INCL. CUBA 
DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, 
VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, 
ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 650,02 793,02 5.200,16 6.344,16 0,02% 

 24.4 SINAPI 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2 114,55 139,75 229,10 279,50 0,00% 

 24.5 SINAPI 86939 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 
35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 3 465,67 568,11 1.397,01 1.704,33 0,02% 

 24.6 SINAPI 102617 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 2 3.356,54 4.094,97 6.713,08 8.189,94 0,12% 

 24.7 ORSE 1353 
Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido 
roscável Ø 3/4" 

un 15 193,84 236,48 2.907,60 3.547,20 0,01% 

 24.8 ORSE 1683 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 
100 mm (vaso sanitário) 

pt 6 109,72 133,85 658,32 803,10 0,00% 

 24.9 ORSE 1679 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  
Ø 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 

un 6 78,22 95,42 469,32 572,52 0,00% 

 24.10 ORSE 7611 
Porta-papel higiênico, linha Domus, ref. 102 C40, da 
Meber ou similar 

un 7 83,96 102,43 587,72 717,01 0,00% 



 
 
 

 24.11 SINAPI 93442 

BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXÍVEL 
30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 1.105,08 1.348,19 6.630,48 8.089,14 0,04% 

 24.12 SINAPI 86925 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 
22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 611,15 745,60 611,15 745,60 0,02% 

 25     ARQUIBANCADA QUADRA           146.363,39 4,25% 

           

 25.1 ORSE 11266 
Armacao aco ca-50 diam.16,0 (5/8) à 25,0mm (1) - 
fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / 
colocação. - Rev 01 

kg 145 13,29 16,21 1.927,05 2.350,45 0,00% 

 25.2 ORSE 7369 
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 6 2.452,54 2.992,09 14.715,24 17.952,54 0,09% 

 25.3 SINAPI 103316 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 110 75,30 91,86 8.283,00 10.104,60 0,00% 

 25.4 ORSE 12352 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 
3cm, com argamassa 1:4 cal e areia 

m2 105 38,66 47,16 4.059,30 4.951,80 0,00% 

 25.5 SINAPI 102362 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M2 400 188,28 229,70 75.312,00 91.880,00 0,01% 

 25.6 SINAPI 100725 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 400 29,49 35,97 11.796,00 14.388,00 0,00% 

 25.7 ORSE 2288 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs 
de tinta acrílica convencional 

m2 200 19,41 23,68 3.882,00 4.736,00 0,00% 

 26     SERVIÇOS FINAIS           53.475,36 1,55% 

           

 26.1 ORSE 1888 Espelho plano 3mm m2 8 368,75 449,87 2.950,00 3.598,96 0,01% 

 26.2 ORSE 2387 Quadro escolar em fórmica branca com moldura m2 12 398,23 485,84 4.778,76 5.830,08 0,01% 

 26.3 SINAPI 103247 
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN 12 2.855,63 3.483,86 34.267,56 41.806,32 0,10% 

 26.4 ORSE 2450 Limpeza geral m2 700 2,63 3,20 1.841,00 2.240,00 0,00% 

 
 
 
 
 
 
 
FONTE 01: http://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-custos-de-obras 
FONTE 02: http://orse.cehop.se.gov.br/coleta.asp  

 

Total sem BDI  2.823.732,19 

Total do BDI  621.012,55 

Total  3.444.744,74 

http://orse.cehop.se.gov.br/coleta.asp


 
 
 

4.2. Os preços apontados pela nossa equipe técnica para a elaboração da Planilha 
Orçamentária acima são com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil-SINAPI e Orçamento de Obras de Sergipe-ORSE, fontes extremamente 
seguras e de referência nacional. 
 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
5.1. O CONTRATADO deverá realizar os serviços e entregar o objeto desta solicitação em 
até 06 (seis) meses após a assinatura do contrato e/ou recebimento de ordem de serviço, 
tempo este que entendemos como suficiente para a conclusão dos serviços apontados no 
estudo técnico. 
5.2. A vigência do contrato será 06 (seis), a contar da assinatura do contrato, sendo 
permitida a sua prorrogação, nos termos do art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.3. Caso o objeto deste não seja executado a contento, faça-se saber que isso implicará 
em responsabilização civil por perdas e danos ao erário, caso necessário e justificado, o 
contrato poderá ter esse prazo dilatado, dentre outras alterações contratuais conforme Art. 
107 da Lei 14.133/2021 e Art. 28, § 1º do Decreto Federal 11.246/2022. 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
6.1. As despesas decorrentes da execução dos referidos serviços correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 

Orgão Unidade Função Tipo Proj.Ativ. Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte 

2.06 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 

CALDEIRÃO GRANDE 

1003- 
 CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 
 

Educação 

 
 
 

12.361.0001.1.003  

1.003  
CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 

33.90.39.00  
    44.90.51.00 
  

 
 

1.541.0000  
 1.542.0000  
1.544.0000  

 
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO: 
 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a rotina de medições periódicas onde serão 
gerados boletins de medições que serão submetidos a fiscalização técnica da obra que 
poderá aprovar ou reprovar a medição com indicação das irregularidades apontadas, 
passando a contar o prazo para pagamento após a regularização das pendências que 
ensejaram a sua reprovação. 
 
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.2.1 Não produziu os resultados acordados; 
 



 
 
 

7.2.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 
7.2.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios: 
 
7.3.1. Apresentação dos seguintes documentos: Certidões de adimplência da empresa 
contratada; 
 
7.3.2. Medição devidamente assinada pelo responsável técnico da empresa e aprovada 
pelo fiscal da obra, com a identificação compatível ao Relatório Fotográfico; 
 
7.3.3. Comprovante de pagamento de GFIP, protocolo de conectividade e relação dos 
trabalhadores; 
 
7.3.4. Diário de obra; 
 
7.3.5 Relatório Fotográfico devidamente identificado com o número da licitação, contrato, 
descrição do objeto, contratante e contratada, período de execução e número da medição 
correspondente. 
 
Do recebimento 

 
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
 
7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
 
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
 



 
 
 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
 
7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
 
7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
 
7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

  
7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 



 
 
 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
 
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
 
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
 
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
 
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
 
 
Liquidação 
 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 



 
 
 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
 
7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
 
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 



 
 
 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF 
 
Prazo de pagamento 
 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
  
Forma de pagamento 
 
7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
 
7.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
Cessão de crédito 
 
7.26. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo 
Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 
7.27. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa 
contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais 
estarão reguladas por suas instruções normativas. 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 



 
 
 

 

8.1. Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da 
contratação estão detalhados a seguir. 
 

8.2. Imperiosa, ainda, a apresentação da documentação prevista no alusivo à FORMA E 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, deste Termo de Referência. 
 

8.3. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, serão exigidos conforme artigo 62 da Lei Federal 
14.133/2021 os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto desta contratação. 
 
Subcontratação 

8.4. não é admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto, quanto ao tratamento 
diferenciado às Micro e Pequenas Empresas (Art. 48, Inciso II, da Lei Complementar 
123/2006, atualizado pela LC 147/2014). 
 
Garantia da contratação 

8.5. A administração será exigida garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.6. SUSTENTABILIDADE: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 
inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
8.6.1. Os serviços sejam prestados por empresa especializada, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
 
8.6.2. As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira 
qualidade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, 
ferramentas e todos os acessórios indispensáveis para cumprimento das planilhas e demais 
documentos que integram o presente expediente.  
 

8.7. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (INCISO I DO ART. 41 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021): na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos, no entanto, 
deverá ser aplicados materiais de qualidade e no que couber obedecendo as normas da 
ABNT na execução de serviços específicos que estão sujeitos à referida norma.  
 

8.8. CARTA DE SOLIDARIEDADE (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021): em 
função da característica do objeto da contratação não será exigida Carta de Solidariedade. 
  
8.8.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. A garantia, nas modalidades caução e fiança 
bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
 

8.8.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à garantia da contratação.  
 

8.9. VISTORIA / VISITA TÉCNICA: A avaliação prévia do local de execução dos serviços 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas 
às 16 horas.  
 

8.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia, desde que devidamente agendado junto à equipe técnica de engenharia, em 
até 03 (três) dias antes do Certame, por meio correio eletrônico 
licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.com Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro, – 
Caldeirão Grande-BA, CEP: 44.750-000. 
 

8.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia, mediante agendamento prévio junto à Secretaria de Obras.  
 

8.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 

8.13. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.  
 

8.14. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.0.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação pública, na modalidade Pregão, sob forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço Global. 
 
Regime de execução 
9.0.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 
PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS SEGUINTES 
REQUISITOS: 
 
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

mailto:licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.com


 
 
 

9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 
9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  
 
9.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020.  
 
9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  
 
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.  
 
9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. Consórcio Público: Estatuto do Consórcio(vigente), Contrato 
de Rateio, Ata da Última Eleição e Posse do Presidente, documentos e identificação do 
Presidente. 
 
9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
 
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
 
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.  
 
9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
9.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples;  
 
9.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
9.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
9.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
 
 
9.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e  
 
9.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  
 



 
 
 

9.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
9.3.7. As empresas, cadastradas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
 
9.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
 
9.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
9.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 
9.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação  
 
9.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil;  
 
9.4.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente: 
 
9.4.3.1. Técnico de Segurança do Trabalho, com comprovação de inscrição e regularidade 
no respectivo conselho de classe ou Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
9.4.3.2. Engenheiro Civil, com comprovação de inscrição e regularidade no respectivo 
conselho de classe, com registro ativo no CREA-BA. 
 
9.4.5. Para o engenheiro civil, comprovação de execução de serviços com características 
técnicas iguais ou similares, através de Atestado(s) de responsabilidade técnica 
devidamente registrado(s) no CREA, por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s) aos seguintes itens de maiores relevâncias na 
planilha orçamentária, sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% 
dos itens destacados na planilha orçamentaria para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou federal ou ainda empresa privada 
conforme segue abaixo: 



 
 
 

 

 

   ITEM 

 

                       DESCRIÇÃO 
QUANT. 

TOTAL 100% 

QUANT. 

EXIGIDO 50% 

 
21.1 

 
12510 

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA 
C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC150 E 
TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM 
LANTERNIN, VÃOS 20,01 A 30,0M, PINTADO 
1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI 
BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - 
EXECUTADA 

 
ORSE 

 
m² 

 
1.560,00 

 

         780,00 

 
5.10 

 
102178 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 15 
MM (5+5+5), ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

 
SINAPI 

 
m³ 

 
2.948,89 

 

    1.474,45 

 
9.4.6. Para a empresa, comprovação de execução de serviços com características técnicas 
iguais ou similares, através de Atestado(s) de capacidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA e/ou Certidão de Acervo Técnico Operacional-CAO, por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s) aos seguintes itens de 
maiores relevâncias na planilha orçamentária, sendo necessário a comprovação de 
realização de no mínimo 50% dos itens destacados na planilha orçamentaria para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou federal 
ou ainda empresa privada conforme segue abaixo: 
 

 

   ITEM 

 

                       DESCRIÇÃO 
QUANT. 

TOTAL 100% 

QUANT. 

EXIGIDO 50% 

 
21.1 

 
12510 

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA 
C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC150 E 
TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM 
LANTERNIN, VÃOS 20,01 A 30,0M, PINTADO 
1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI 
BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - 
EXECUTADA 

 
ORSE 

 
m² 

 
1.560,00 

 

         780,00 

 
5.10 

 
102178 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 15 
MM (5+5+5), ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

 
SINAPI 

 
m³ 

 
2.948,89 

 

    1.474,45 

 
9.4.9. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  
 
9.4.10. O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima 
elencado(s) deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, sendo suficiente para comprovação a 
apresentação da Certidão de Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), constando o vínculo do profissional na referida certidão.  
 
9.4.11. No caso em que o profissional solicitado não conste a vinculação na Certidão de 
Registro da empresa licitante, deverão comprovar:  



 
 
 

 
9.4.11.1. Em se tratando de sócio ou proprietário da empresa por intermédio da 
apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; ou  
 
9.4.11.2. Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores; ou  
 
9.4.11.3. No caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), em nome do profissional, Livro de Registro de Funcionário, bem como a 
apresentação da GFIP (com a Relação dos Empregados), dos últimos 06 (seis) meses; ou 
 
9.4.11.4. Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação brasileira assinado 
pelas partes e com firmas reconhecidas; ou 
 
9.4.11.5. Declaração de compromisso de vinculação futura, desde que se tenha firma 
reconhecida em cartório.  
 
9.4.12. NOTA EXPLICATIVA: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins de 
cumprimento do requisito de qualificação técnica, foi extraída da jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União. Neste sentido, Acórdão n° 2.297/2005 – Plenário.  
 
9.4.13. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional, desde que devidamente vinculados à participante como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados, cabendo defesa 
prévia;  
 
 
10 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. A presente solução abrange a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de construção civil e infraestrutura esportiva, com o objetivo de executar a Reforma 
e Ampliação da Construção do CEMPAS situada no município de Caldeirão Grande-BA. 
 
A obra compreenderá as seguintes intervenções: 
 

• Implantação de sistema de iluminação, permitindo o uso do espaço também em 
períodos de baixa luminosidade; 

• Adequações de acessibilidade, garantindo a inclusão de todos os usuários, 
inclusive pessoas com deficiência; 

• Melhorias na infraestrutura geral do espaço, como nivelamento, drenagem e 
delimitação do campo; 

• Organização e requalificação do entorno, promovendo um ambiente seguro, 
funcional e compatível com os usos pedagógicos e comunitários previstos. 



 
 
 

• Faixada em vidro laminado em perfil, promove melhor visualização, e uma faixada 
moderna. 

 
10.2. A contratação visa fortalecer as ações estruturantes da administração pública 
municipal voltadas à valorização do ambiente escolar, à promoção do esporte e ao 
desenvolvimento integral dos estudantes. A Reforma e Ampliação da Construção do 
CEMPAS contribuirá para: 
 

• Otimização do uso dos espaços escolares; 
• Ampliação das práticas e recreativas na rede municipal de ensino; 
• Promoção da inclusão, cidadania e qualidade de vida para a comunidade 

escolar; 
• Cumprimento das finalidades institucionais da administração pública na área 

da educação e infraestrutura educacional. 
 
10.3. Os serviços deverão ser executados com zelo técnico, responsabilidade e observância 
às normas de engenharia, segurança e acessibilidade, conforme as descrições, 
detalhamentos e especificações contidas neste Termo de Referência. A contratada será 
responsável pela execução completa da obra, inclusive por eventuais ajustes ou atividades 
complementares que se façam necessárias, a qualquer tempo, conforme orientação da 
Administração.  
 
11 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
Condições de execução 
11.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
11.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias, a contar da assinatura do contrato e/ou 
emissão da ordem de serviço; 
 
11.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, idem ao Memorial 
Descritivo presente no “Kit engenharia”, parte integrante do processo. 
 
11.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 
 
11.1.4.  Dos serviços preliminares até a conclusão da obra, os licitantes poderão obter 
detalhes técnicos consultando o Cronograma Físico-Financeiro, presente no “Kit 
engenharia”, parte integrante do processo. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
 
11.2. Os serviços serão prestados na Sede deste Município, especificamente na quadra 
discriminada na Planilha Orçamentária, contida no “Kit engenharia”, parte integrante do 
processo. 
 



 
 
 

11.3. Os serviços serão prestados nos horários da conveniência do contratado, desde que 
não exceda o prazo final da execução da obra previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
11.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas conforme planilha analítica disponibilizada diretamente no 
mesmo sítio eletrônico SINAPI e ORSE, SEINFRA: CE 10/2023, quando solicitado promover 
sua substituição e, se necessário composição própria será disponibilizada pelo proponente: 
 
FONTE 01: http://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-custos-de-obras  
FONTE 02: http://orse.cehop.se.gov.br/coleta.asp    
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5. O prazo de garantia contratual dos serviços/obra, complementar à garantia legal será 
de, no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
11.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto 
 
11.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer objeto em desacordo com 
as especificações, documentos técnicos acostados e posterior proposta da Contratada e as 
disposições deste Termo de Referência. 

 
11.8. Todas as despesas, onde couber, quanto ao estudo, planejamento, execução, 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 
desta licitação, correrão por conta exclusiva da futura contratada. 

 
11.9. Despesas como abastecimento do maquinário e veículos quem venham a ser 
utilizados serão por conta da contratada. 

 
11.10. Despesas decorrentes de operador e motorista, bem como todos os encargos 
aplicados a eles pela legislação específica, se necessários à perfeita execução dos serviços, 
serão por conta da contratada. 

 
11.11. Despesas como deslocamento, mobilização e desmobilização serão por conta da 
contratada. 

 
11.12. Início da execução do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura 
do contrato e/ou emissão da ordem de serviço. 

 

http://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-custos-de-obras
http://orse.cehop.se.gov.br/coleta.asp


 
 
 

11.13. A obra não poderá ultrapassar o período de 30 (trinta) dias sem apresentação de 
boletim de medição ou efetiva comprovação de obra em execução, não sendo permitida 
alteração no cronograma físico financeiro, salvo a casos excepcionais. 

 
11.14. Cronograma de realização dos serviços e Etapas, estão devidamente expressados 
no cronograma físico financeiro da obra, anexados a este processo. 
 
12 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
12.6. PREPOSTO, a Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado.  
 
12.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante todo o período de execução.  
 
12.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
12.9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, função que será exercida pelo(a) DIONELSON RICARD 
S. SILVA Engenheiro Civil, CREA/BA 94320, ao qual serão dirimidas todas quaisquer 
informações e, se o caso, óbices acerca da execução dos serviços, nos termos do Art. 7 e 
Art. 117, Caput, da Lei 14.133/2021 e Decreto 11.246/2022. 



 
 
 

 
12.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
12.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
 
12.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
 
12.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV).  
 
12.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
12.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
12.16. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, função que será exercida pelo, UZIEL SILVA 
SANTOS, CARGO DE ASSESOR ESPECIAL Matrícula 7806, lotado na secretaria de 
educação ao qual serão dirimidas todas quaisquer informações levantadas pelo fiscal 
técnico, se o caso, óbices acerca da execução dos serviços, nos termos dor Art. nos termos 
do Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022. 
 
12.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
12.18. GESTOR DO CONTRATO, função que será exercida pelo JOÃO FERREIRA DE 
MATOS FILHO, Secretaria Municipal de Educação, Matrícula 7794, ao qual serão dirimidas 
todas quaisquer informações levantadas pelo fiscal técnico e fiscal administrativo, se o caso, 
óbices acerca da execução dos serviços, nos termos dor Art. nos termos do Art. 23, I e II, 
do Decreto nº 11.246, de 2022. 
 
12.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 



 
 
 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
12.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
12.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
12.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
 
12.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
12.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
12.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
13.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
13.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 



 
 
 

 
13.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 
13.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
13.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 
 
13.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
 
13.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
13.1.8. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
13.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
13.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
13.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
 
13.1.12. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
 
13.1.13. ofertar os equipamentos para realização dos serviços de acordo com as 
especificações técnicas aqui contidas. 
 
13.1.14.  nos serviços a serem realizados, conforme determinações desta Secretaria, e no 
tocante a parte técnica com o reforço da fiscalização da equipe da Secretaria de Obras, 
devendo a contratada colocar equipe adequada e capacitada em todos os níveis do 
trabalho. 
 
13.1.15. ajudar na fiscalização para iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 
 



 
 
 

13.1.16.  manter um preposto no local do serviço, para prover o que disser respeito à regular 
execução dos serviços, se o caso. 
 
13.1.17. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010. 
 
13.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
 
13.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
14.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
14.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
14.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
14.1.6.  Receber os bens objeto deste contrato, mediante termo de recebimento, com a 
devida identificação dos responsáveis pela entrega e pelo recebimento dos mesmos. 
 
14.1.7.  Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação que suportará 
as obrigações assumidas. 
 
15 - DO REAJUSTE. 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas; 
 



 
 
 

15.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas; 
 
15.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
 
15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
15.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 
 
15.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
 
15.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 
 
15.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo; 
 
15.9. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 
15 6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
16.1. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais: 
 
16.1.1. O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução do objeto. 
 
16.1.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços. 
 
16.1.3. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
   
 
 
 



 
 
 

Caldeirão Grande-BA, 07 outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO FERREIRA DE MATOS FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula n°. 7794 
 
 
 
 
 

DIONELSON RICARD S. SILVA 
Engenheiro Civil 
CREA/BA 94320 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II –   Projeto Executivo 
 

CD – ROM OU ARQUIVO DIGITAL 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II.1 - Projeto Básico 

                      

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II.2 - Planilha Orçamentária 

 

 

VALOR MÁXIMO: R$ 3.444.744,74 (três milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil e setecentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).  

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II.3 - Composição de Preços Unitários 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II.4 - Modelo do cronograma físico-financeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15PE/2025 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 



 
 
 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1    
  

2    
  

3    
  

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
  

OBS: Nos do instrumento convocatório deverá ser apresentada, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 
 

ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 

(Processo Administrativo nº 15PE/2025) 
 
Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXX e a Empresa XXXXXXXXXX.  

 
CONTRATO Nº XXXPE/2025 



 
 
 

 
O Município de Caldeirão Grande, com sede no(a) Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 
– Centro na cidade de Caldeirão Grande /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
13.913.355/0001-13, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOU de XX de 
XXXXXX de 202X, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX e Processo Administrativo 0XX/20XX, Tipo 
MENOR PREÇO ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 
serviços para REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO CEMPAS, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1     

2     

3     

...     

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes 
requisitos: 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 
4.1.1.1. (...) 
4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
4.2.2.1 (...) 
4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
4.1.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
4.1.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
4.1.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  
5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo 
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7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o 
caso. 
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
XX (XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 3 até 30 (trinta) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 
Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma 
da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice XXXXXXX (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
 

Orgão Unidade Função Tipo Proj.Ativ. Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte 

2.06 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 

CALDEIRÃO GRANDE 

1003- 
 CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 
 

Educação 

 
 
 

12.361.0001.1.003  

1.003  
CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADES 
ESCOLARES  

 
 

33.90.39.00  
    44.90.51.00 
  

 
 

1.541.0000  
 1.542.0000  
1.544.0000  

  
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
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11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5%  (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 
do contrato. 
 
12.1.1. TOTAL ............. Valor total 
12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência 
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.8 deste contrato. 
12.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
12.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
12.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
12.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
12.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 12.9, observada a legislação que rege a matéria.  
12.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
12.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
12.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 
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12.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
12.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 
(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
12.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
12.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 
12.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato;  
12.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
12.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
12.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência, se for o caso. 
12.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
(2) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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14.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.9.3. Indenizações e multas. 
14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Saúde-Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
XXXXXXXX - BA, __ de _____________ de 20XX. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15PE/2025 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________  
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(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  
PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15PE/2025 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
15PE/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, 



 
 
 

marcado para às 10:00 horas do dia 31/10/2025, que a empresa (nome completo) – CNPJ 
n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, 
atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15PE/2025 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 



 
 
 

 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15PE/2025 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 



 
 
 

 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 

 
 


